
 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

Declaro para os devidos fins em atendimento ao Item 26 do Anexo I da Resolução 

TC nº 269/2024 que no exercício de 2024 o Poder Executivo do Município de Parnamirim 

não excedeu o limite máximo previsto na LRF em relação ao montante da despesa total 

com pessoal. 

 
 

Parnamirim, 18 de março de 2025. 
 
 
 
 
 
 

Ferdinando Lima de Carvalho 
Prefeito 2024 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rua Doutor Miguel, 22 – Centro,  CEP56.163-000 Parnamirim- Pernambuco - Brasil 
                      PABX: (87)3883-1018 - parnamirim@parnamirim.pe.gov.br 
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